
                  CÂMARA DOS DEPUTADOS
                  Deputado Julio Lopes (PP-RJ)

INDICAÇÃO Nº           , DE 2026
(Do Sr. JULIO LOPES)

Sugere  a  criação  do  Conselho
Nacional  de  Competitividade,  como
instância  permanente  de
coordenação  estratégica  das
políticas  públicas  voltadas  ao
fortalecimento da competitividade da
economia brasileira.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

A competitividade constitui um dos principais fatores para o crescimento
econômico sustentável, a geração de empregos, o aumento da produtividade, a
atração de investimentos e a melhoria da qualidade de vida da população. Em
um  cenário  global  marcado  por  rápidas  transformações  tecnológicas,
reorganização  das  cadeias  produtivas  e  intensa  disputa  por  investimentos,
torna-se imprescindível que o Brasil disponha de mecanismos permanentes de
coordenação  das  políticas  públicas  voltadas  ao  fortalecimento  de  sua
competitividade.

Nesse contexto,  preocupa a  trajetória  recente  do País  nos principais
indicadores internacionais. O World Competitiveness Ranking, elaborado pelo
International  Institute for Management Development (IMD), apontou que, em
sua  edição  de  2026,  o  Brasil  caiu  da  58ª  para  a  65ª  posição entre  as  70
economias  avaliadas.  O  resultado  evidencia  dificuldades  em  aspectos
relacionados  ao  desempenho  econômico,  à  eficiência  governamental,  à
eficiência  empresarial  e  à  infraestrutura,  reforçando  a  necessidade de uma
atuação mais integrada do Estado na formulação de políticas públicas voltadas
ao desenvolvimento econômico.

Embora  o  Brasil  reúna  importantes  vantagens  competitivas,  como
dimensão  de  mercado,  diversidade  econômica,  abundância  de  recursos
naturais  e  capacidade  empreendedora,  persistem  desafios  estruturais  que
comprometem  seu  potencial  de  crescimento.  A  elevada  complexidade
regulatória,  o  chamado  "Custo  Brasil",  as  deficiências  logísticas,  a  baixa
produtividade e  a  fragmentação das iniciativas  governamentais  demonstram
que a competitividade deve ser tratada como uma política de Estado, e não
apenas como um conjunto de ações setoriais.
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PP - Rio de Janeiro

*C
D2

65
79

43
19

10
0*

IN
C 

n.
12

59
/2

02
6

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

07
/2

02
6 

16
:3

0:
54

.2
50

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265794319100



                  CÂMARA DOS DEPUTADOS
                  Deputado Julio Lopes (PP-RJ)

Experiências  internacionais  demonstram  a  importância  de  estruturas
permanentes  de  coordenação  para  o  sucesso  dessa  agenda.  Um  dos
exemplos  mais  relevantes  é  o  de  Singapura,  que,  ao  longo  das  últimas
décadas, instituiu sucessivos conselhos e organismos estratégicos voltados à
formulação e ao acompanhamento de políticas de produtividade, inovação e
competitividade.  A  atuação  coordenada  entre  governo,  setor  produtivo,
academia  e  trabalhadores  contribuiu  para  a  implementação  de  reformas
estruturais  e  para  a  consolidação  de  um  ambiente  econômico  altamente
competitivo,  permitindo  que  o  país  figurasse  reiteradamente  entre  as
economias mais competitivas do mundo.

A  experiência  internacional  evidencia  que  ganhos  sustentáveis  de
competitividade decorrem da existência de instituições capazes de acompanhar
indicadores, identificar gargalos, promover a articulação entre diferentes áreas
governamentais e formular estratégias nacionais de longo prazo.

Nesse sentido, a criação de um Conselho Nacional de Competitividade
representará importante instrumento de fortalecimento da governança pública,
permitindo  maior  integração  entre  as  políticas  voltadas  ao  ambiente  de
negócios,  inovação,  infraestrutura,  produtividade,  comércio  exterior  e
desenvolvimento econômico.

Diante  da  importância  estratégica  do  tema  para  o  desenvolvimento
nacional, entendemos que a criação do Conselho Nacional de Competitividade
poderá  contribuir  significativamente  para  a  construção  de  uma  agenda
permanente voltada ao aumento da produtividade, da eficiência econômica e
da  competitividade  brasileira,  razão  pela  qual  submetemos  a  presente
Indicação à  elevada  consideração  do  Excelentíssimo Senhor  Presidente  da
República.

Sala das Sessões, em       de          de 2026.

Deputado Federal JULIO LOPES
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REQUERIMENTO Nº , DE 2026 
(Do Sr. JULIO LOPES)

Requer o envio de Indicação
ao  Poder  Executivo,  sugerindo  ao
Presidente  da  República  a  criação
do  Conselho  Nacional  de
Competitividade,  como  instância
permanente  de  coordenação
estratégica  das  políticas  públicas
voltadas  ao  fortalecimento  da
competitividade  da  economia
brasileira

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, requeiro a V. Exª.  seja encaminhada ao Poder Executivo a
Indicação  anexa,  sugerindo  a   criação  do  Conselho  Nacional  de
Competitividade, como instância permanente de coordenação estratégica das
políticas públicas voltadas ao fortalecimento da competitividade da economia
brasileira.

Sala das Sessões, em       de          de 2026.

Deputado Federal JULIO LOPES

JULIO LOPES
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